
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS 

DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Supervisão de Serviços Processuais 

Setor de Arquivo 

 

AD 1.4.4.19 

 

Termo de Encerramento de E-Processo 

 

 

O presente Processo está formalmente perfeito, produziu seus 

efeitos e todas as determinações constantes na Decisão foram cum-

pridas. 
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